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Camara Municipal de Cortés - PE Dispbe sobre a incluséo da data de 14 de

PROTOCOLO RECEBIDO setembro de cada ano, alusiva a fundagéo
pata 02 30 [.9096 e Th4S | da Igreja Evangélica Assembleia de Deus
Wesndiu e j no Municipio de Cortés, no Calendario
ABSINATURE Oficial de Eventos do Municipio, e da

outras providéncias.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CORTES, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuigdes conferidas pela Constituicdo Federal, pela
Constituicdo Estadual e pela Lei Orgénica do Municipio, submete & apreciacéo da
Camara Municipal de Cortés, o seguinte Projeto de Lei Ordinaria:

Art. 1° Fica incluida no Calendério Oficial de Eventos do Municipio de Cortés a
data de 14 de setembro para a celebragéo do Dia da Fundagéo da Igreja Evangélica
Assembleia de Deus em Cortés, a ser comemorada anualmente, em
reconhecimento & sua relevancia histérica, social e religiosa para a comunidade
local.

§ 1° A incluséo de que trata o caput deste artigo decorre da fundacéo da Igreja
Evangeélica Assembleia de Deus em Cortés ocorrida em 14 de setembro de 1955.

§ 2° A efetiva celebragéo de que trata o caput desde artigo podera ser ajustada
conforme o interesse da Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Cortés, nos
termos da programagéo de celebragdes da instituicéo religiosa.

Art. 2° Para fins desta lei, o Poder Publico Municipal podera apoiar, na forma
da legislagdo vigente e conforme disponibilidade orgamentaria, a realizagdo de
eventos comemorativos promovidos pela Igreja Evangélica Assembleia de Deus em
Cortés para a celebragdo de sua data de fundacéo.

Art. 3° A inclusdo da data no Calendario Oficial ndo implica em feriado ou
ponto facultativo, salvo se assim vier a ser disposto por legislacdo especifica.

Art. 4° As despesas decorrentes da execugéo desta lei correréo por conta das
dotacdes orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Gabinete da Prefeita do Municipio de Cortés, 02 de outubro de 2025.

i e 0 S S
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MUNICIPIO DE CORTES
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EXPOSICAO DE MOTIVOS
AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 012-2025

Cortés-PE, 02 de outubro de 2025.

Colenda Camara de Vereadores do Municipio de Cortés, Estado de
Pernambuco.

1. Submeto a apreciagdo do Poder Legislativo Municipal o Projeto de Lei n°
012/2025, que “Dispbde sobre a incluséo da data de 14 de setembro, alusiva &
fundagdo da Igreja Evangélica Assembleia de Deus no Municipio de Cortés, no
Calendario Oficial de Eventos do Municipio, e d& outras providéncias”.

2. O presente Projeto de Lei tem por finalidade incluir no Calendario Oficial de
Eventos do Municipio de Cortés a data de 14 de setembro, instituida como o Dia da
Fundagao da Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Cortés, em homenagem a
instalagéo dessa importante instituicdo religiosa no municipio, ocorrida em 14 de
setembro de 1955.

3. A lgreja Evangélica Assembleia de Deus exerce, ha décadas, um papel de
destaque na vida social, cultural e espiritual da populacéo cortesense. Por meio de
sua atuagdo evangelizadora, assistencial e comunitaria, tem contribuido
significativamente para a promogéo de valores éticos, de solidariedade, de inclus&o
social e de fortalecimento dos vinculos familiares.

4, Reconhecer oficialmente essa data representa nZo apenas o resgate e
valorizag&o da histéria religiosa do nosso povo, mas também o justo reconhecimento
a dedicag@o de geragdes de fiéis que, ao longo do tempo, construiram uma trajetéria
de fé, servico e compromisso com o bem-estar coletivo.

5 A inclusdo dessa comemoragdo no Calendario Oficial de Eventos do
Municipio possibilita, ainda, que a data seja celebrada com mais visibilidade e apoio
institucional, incentivando a realizagdo de programagdes culturais e religiosas que
promovam a integragéo comunitéria, sem gerar obrigatoriedade de feriado ou ponto
facultativo.

6. Nesse sentido, submeto a apreciagéo de Vossas Exceléncias o Projeto de Lei
nos termos e em perfeita consondncia com a legislagcéo em vigor, razdo pela qual
solicitamos sua aprovagéo.

o Esperamos contar com a compreensdo do Legislativo Municipal na

apreciagéo desta proposta, uma vez que esta questéo é de grande relevancia para
cultivar sempre viva a nossa historia.
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Prefeita do Municipio de Cortés

Cordialmente,
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSOES DE
CONSTITUICAO, JUSTICA E REDAGAO;
FINANGAS, ORGAMENTO E FISCALIZAGAO; E
EDUCAGAO, CULTURA, SAUDE E MEIO-
AMBIENTE DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL
N° 012/2025. COMPETENCIA LEGISLATIVA

MUNICIPAL. INTERESSE LOCAL.
INEXISTENCIA DE VICIO DE INICIATIVA.
OBSERVANCIA DOS PRINCIiPIOS
CONSTITUCIONAIS E DA  TECNICA
LEGISLATIVA. LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDAS.
PARECER FAVORAVEL A APROVAGAO.

| - RELATORIO

Aportou nas COMISSOES DE CONSTITUIGAO, JUSTICA E REDAGAO; FINANGAS, ORCAMENTO E
FISCALIZAGAO; E EDUCAGAO, CULTURA, SAUDE E MEIO-AMBIENTE o Projeto de Lei Municipal n°
012/2025, de autoria da Excelentissima Senhora Prefeita Maria de Fatima Cysneiros Sampaio Borba, que Dispée
sobre a inclusdo da data de 14 de setembro de cada ano, alusiva a fundagéo da Igreja Evangélica Assembleia
de Deus no Municipio de Cortés, no Calendario Oficial de Eventos.

A proposicdo pretende reconhecer, de forma oficial, a importancia histérica, social e religiosa da referida
instituicéo para a comunidade local, sem instituir feriado ou ponto facultativo, e permitindo o apoio do Poder
Publico, quando possivel, na realizagéo de eventos comemorativos.

FUNDAMENTAGAO JURIDICA

A analise do presente Projeto de Lei requer a verificagdo de sua conformidade com o ordenamento juridico,
notadamente no que tange & competéncia legislativa municipal e a observancia dos principios constitucionais que
regem a Administrag&o Publica.

a) Da Competéncia Legislativa

Nos termos do art. 30, | e ll, da Constitui¢do Federal, compete ao Municipio legislar sobre assuntos de interesse
local e suplementar a legislacio federal e estadual.

Art. 30. Compete aos Municipios:
| - legislar sobre assuntos de interesse local;
Il - suplementar a legislagéo federal e a estadual no que couber.

A valorizagdo das manifestages religiosas e culturais de relevancia para a comunidade local insere-se na
competéncia municipal de protegao ao patriménio cultural. A Constituicdo Federal, em seu art. 216, capute § 1°,
reconhece como patriménio cultural brasileiro as praticas, representacdes, expressdes e modos de criar, fazer e
viver, incumbindo ao Poder Publico, em todas as esferas, promover e proteger tais manifestagdes. Nesse
contexto, o reconhecimento da data alusiva a fundagéo da Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Cortés,
constitui legitima expresséo da preservagéo da memoria coletiva e da identidade cultural do povo cortesense.

Art. 216. Constituem patriménio cultural brasileiro os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores
de referéncia a identidade, a agdo, a memdria dos diferentes grupos
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:




§ 1° O Poder Publico, com a colaboragdo da comunidade, promovera e
protegera o patriménio cultural brasileiro, por meio de inventéarios,
registros, vigiléncia, tombamento e desapropriagéo, e de outras formas de
acautelamento e preservagéo.

Logo, ha competéncia do Municipio para a incluir a data de 14 de setembro de cada ano, alusiva a fundagéo da
Igreja Evangélica Assembleia de Deus no Municipio de Cortés, no Calendario Oficial de Eventos.

b) Da Natureza da Matéria

O Projeto de Lei em analise possui natureza declaratéria e cultural, uma vez que se limita a reconhecer a data
de 14 de setembro, alusiva & fundacédo da Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Cortés, como parte
integrante do Calendario Oficial de Eventos do Municipio. A proposigdo nao implica criagdo de despesas
obrigatorias nem gera impacto financeiro direto, restringindo-se ao reconhecimento do valor histérico, social e
religioso dessa instituicdo para a comunidade cortesense.

O projeto também se alinha as diretrizes da Convencgéo para a Salvaguarda do Patriménio Cultural Imaterial
da UNESCO (2003), ratificada pelo Brasil, a qual incentiva os entes federativos a reconhecer e preservar
manifestagées culturais e religiosas que expressam a identidade e a memodria coletiva dos povos, como
celebracgdes, tradigdes e eventos de carater comunitario.

Il - CONCLUSAO

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei Municipal n® 012/2025 encontra pleno amparo constitucional
e legal, em conformidade com os artigos 30, inciso IX, e 216 da Constituicdo Federal, e com as disposigdes
correlatas da Lei Organica do Municipio. A proposigao respeita os principios da legalidade, da razoabilidade e do
interesse publico local, ndo implica aumento de despesa nem afronta as normas de responsabilidade fiscal, alem
de observar adequadamente os preceitos da técnica legislativa. Assim, opina-se pela plena legalidade e
constitucionalidade do Projeto de Lei n® 012/2025, recomendando-se sua aprovagdo pelo Poder Legislativo
Municipal. E o parecer.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Cortés, em 30 de outubro de 2025.
COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTIGA E REDAGAO
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